
 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Administração. 

II. OBJETO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021) 

2.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliário, eletrodomésticos, 

equipamentos eletrônicos, de informática, e materiais permanentes diversos, destinados 

ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais do Município de 

Carbonita/MG, conforme especificações constantes em anexo neste Termo de 

Referência. 

2.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, com 

possibilidade de prorrogação, conforme disposto na Lei 14.133/2021. 

2.3. O objeto da presente contratação pode ser objetivamente especificado por meio 

de padrões usuais de mercado. Desta forma, entende-se que o objeto desta 

contratação é classificado como bem comum para fins do disposto no art. 6º, XIII da 

Lei Federal nº 14.133/2021, podendo, portanto, ser contratado por meio de processo 

licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica. 

 

III. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei 

n. 14.133/2021) 

3.1. A aquisição de materiais permanentes, equipamentos de informática, eletrônicos, e 

mobiliário fundamenta-se na necessidade de dotar as secretarias municipais de 

Carbonita/MG de infraestrutura adequada para o desenvolvimento de suas atividades 

administrativas, garantindo condições de trabalho seguras e eficientes aos servidores 

públicos, garantindo a continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços públicos 

prestados. 

3.2. Verifica-se, que parte significativa dos bens atualmente utilizados pelas unidades 

administrativas municipais apresenta desgaste decorrente do uso prolongado, 

inadequação técnica ou insuficiência quantitativa, além da existência de demandas 



 
relacionadas à ampliação, modernização e reorganização de setores administrativos e 

de atendimento à população.  

3.3. Tal situação pode acarretar prejuízos às condições de trabalho dos servidores, 

comprometer a funcionalidade dos ambientes institucionais e impactar negativamente a 

eficiência das atividades administrativas e a qualidade dos serviços públicos ofertados, 

evidenciando a necessidade de reposição e complementação dos bens permanentes 

existentes. 

3.4. Entre os benefícios indiretos, destacam-se a padronização da estrutura 

administrativa, a redução de falhas operacionais e a otimização do uso dos recursos 

públicos, assegurando maior economicidade e transparência. A medida encontra-se 

alinhada ao planejamento orçamentário municipal e integra a estratégia de 

fortalecimento da gestão pública, promovendo a continuidade e a qualidade das 

atividades institucionais em consonância com o interesse público. 

3.5. Entre os principais interessados na solução da necessidade destacam-se as 

Secretarias Municipais demandantes, responsáveis pela execução das atividades 

administrativas e pela gestão dos espaços institucionais, os servidores públicos, 

usuários diretos dos bens, e a população, destinatária final dos serviços públicos 

prestados pelo Município. 

3.6. O atendimento da necessidade identificada visa garantir melhoria das condições de 

trabalho, maior organização e funcionalidade dos ambientes administrativos, além de 

contribuir para o aumento da eficiência institucional e para a continuidade e 

aprimoramento da prestação dos serviços públicos, em conformidade com os princípios 

da legalidade, eficiência, planejamento e interesse público. 

IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da 

Lei n. 14.133/2021) 

4.1. Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os prós e 

contras de cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do 

interesse público é a realização de pregão eletrônico, na forma de registro de preços, 

com adjudicação por item, para aquisição de materiais permanentes, equipamentos 

eletrônicos e de informática, e mobiliário. Isto porque se trata de bens considerados 

comuns, nos termos do art. 6º, incisos XIII e XLI, da Lei nº 14.133/2021, cujas 



 
especificações podem ser objetivamente definidas no edital e comparadas entre os 

fornecedores participantes, garantindo ampla competitividade e transparência. 

4.2. A solução proposta visa assegurar a reposição, ampliação e adequação da 

infraestrutura física, administrativa e operacional das Secretarias Municipais, 

possibilitando a organização adequada dos ambientes institucionais, o suporte às 

atividades desenvolvidas pelos servidores públicos e a melhoria das condições de 

atendimento prestado à população. 

4.3. Os bens a serem adquiridos compreendem itens de uso comum no âmbito da 

Administração Pública, abrangendo mobiliário administrativo, eletrodomésticos de uso 

institucional, equipamentos de informática, eletrônicos e audiovisuais, e outros materiais 

permanentes destinados ao apoio das atividades administrativas, operacionais e de 

atendimento ao público, todos amplamente disponíveis no mercado fornecedor. 

4.4. Diante dessas características, a contratação deverá ser realizada por meio de 

Pregão Eletrônico, modalidade adequada para a aquisição de bens comuns, garantindo 

maior competitividade, transparência, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

4.5. Ademais, considerando que as demandas das Secretarias Municipais de 

Carbonita/MG podem ocorrer de forma gradual e conforme a efetiva necessidade ao 

longo do exercício, mostra-se tecnicamente e administrativamente adequada a adoção 

do Sistema de Registro de Preços, permitindo maior flexibilidade na gestão das 

aquisições, a racionalização dos procedimentos licitatórios e a redução da necessidade 

de contratações emergenciais. 

4.6. A adoção do sistema de registro de preços permite que a Administração realize 

aquisições de forma parcelada, conforme a necessidade real das secretarias 

municipais, evitando o acúmulo de estoques desnecessários e assegurando a 

economicidade dos recursos públicos. A exigência de apresentação de catálogos e 

prospectos dos produtos ofertados, a ser verificada pela equipe técnica de TI da 

Prefeitura, reduz riscos de aquisição inadequada e fortalece a padronização da 

infraestrutura municipal. 



 
4.7. No que se refere às condições de fornecimento, os bens deverão ser novos, atender 

às especificações técnicas definidas no instrumento convocatório e possuir garantia 

mínima contra defeitos de fabricação, conforme detalhamento a ser estabelecido no 

Termo de Referência, assegurando a qualidade, a durabilidade e a adequada utilização 

dos bens adquiridos. 

4.8. Adicionalmente, serão exigidas garantias mínimas para os bens adquiridos, 

notadamente para equipamentos de informática, os quais deverão possuir assistência 

técnica e suporte durante o período contratual, de modo a assegurar a continuidade dos 

serviços administrativos.  

4.9. A solução escolhida se mostra tecnicamente viável, economicamente vantajosa e 

juridicamente adequada, promovendo a modernização da estrutura organizacional das 

demais Secretarias Municipais de Carbonita/MG, assegurando maior eficiência na 

gestão pública, melhoria na qualidade dos serviços prestados à população, e atendendo 

aos princípios que regem as contratações públicas, notadamente os da legalidade, 

planejamento, eficiência, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa.. 

 

V. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

5.1. Para que a necessidade identificada seja adequadamente atendida, os bens a 

serem adquiridos deverão observar requisitos mínimos de qualidade, durabilidade, 

funcionalidade, segurança e sustentabilidade, de modo a assegurar sua compatibilidade 

com o uso institucional e com as rotinas administrativas das Secretarias Municipais do 

Município de Carbonita/MG.  

5.1.1. Todos os bens a serem adquiridos deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo 

admitidos, em nenhuma hipótese, produtos usados, recondicionados, remanufaturados 

ou que apresentem sinais de utilização anterior. 

5.1.2. Os bens a serem adquiridos deverão atender rigorosamente às especificações 

técnicas definidas no edital, contemplando materiais permanentes, de informática, 

eletrodomésticos, equipamentos eletrônicos e mobiliário que estejam em conformidade 

com normas oficiais de segurança e desempenho, de modo a garantir a utilização 

segura, eficiente e contínua. 



 
5.1.3. Os bens fornecidos deverão estar em plena conformidade com as normas 

técnicas brasileiras (ABNT), regulamentações do INMETRO, normas de segurança, 

ergonomia e desempenho aplicáveis a cada categoria de produto, bem como com as 

boas práticas adotadas pelo mercado fornecedor. 

5.1.4. Além disso, será exigido que os licitantes apresentem catálogos ou prospectos 

dos itens ofertados na fase de proposta, permitindo à equipe técnica de Tecnologia da 

Informação da Prefeitura analisar a compatibilidade dos produtos com as especificações 

solicitadas.  

5.1.5. Os fornecedores deverão comprovar regularidade fiscal e trabalhista, bem como 

demonstrar capacidade técnica e logística para realizar as entregas dentro dos prazos 

estabelecidos. 

5.1.6. O fornecimento compreenderá, quando aplicável, transporte, montagem e 

instalação completa no local indicado pela Administração, sendo todos os custos, 

encargos, materiais e mão de obra de inteira responsabilidade da contratada, sem ônus 

adicional à Administração Pública. 

5.1.7. Após a entrega e instalação, os bens deverão estar em perfeitas condições de 

uso, nivelados, fixados e seguros, livres de avarias, defeitos de fabricação, falhas 

estruturais ou imperfeições que comprometam a segurança ou a funcionalidade. 

5.2. Requisitos técnicos específicos 

5.2.1. Mobiliário administrativo e institucional 

a) Deverá atender às normas técnicas da ABNT aplicáveis, especialmente aquelas 

relacionadas à ergonomia, resistência, estabilidade e segurança, tais como a ABNT 

NBR 13962, ABNT NBR 14006 e demais normas correlatas vigentes. 

b) O mobiliário deverá possuir dimensões compatíveis com uso institucional, capacidade 

mínima de carga adequada, bordas arredondadas quando aplicável, superfícies 

uniformes, bom acabamento e ausência de quinas cortantes. 

c) As estruturas metálicas deverão possuir tratamento anticorrosivo e pintura adequada, 

garantindo durabilidade e segurança durante a vida útil do bem. 



 
5.2.2. Eletrodomésticos e equipamentos eletroeletrônicos 

a) Deverão possuir voltagem compatível (127V ou bivolt, conforme especificação de 

cada item) e pleno funcionamento em rede elétrica convencional. 

b) Os equipamentos de refrigeração, climatização e similares deverão atender às 

normas de eficiência energética do INMETRO e do Programa Brasileiro de Etiquetagem 

(PBE/PROCEL), exigindo-se, sempre que aplicável, classificação mínima compatível 

com o mercado institucional. 

c) Para itens como aparelhos de ar-condicionado, geladeiras, freezers, lavadoras, 

micro-ondas e similares, deverão ser observados requisitos mínimos de capacidade, 

potência, consumo energético e desempenho, conforme especificações de cada item. 

d) Os equipamentos deverão possuir manuais em língua portuguesa, assistência 

técnica autorizada no território nacional e disponibilidade de peças de reposição. 

5.2.3. Equipamentos de informática, áudio, vídeo e multimídia 

a) Deverão apresentar conectividade compatível com uso institucional, incluindo portas 

USB, HDMI, VGA, Bluetooth ou Wi-Fi, quando aplicável, conforme especificações 

técnicas de cada item. 

b) Deverão ser compatíveis com padrões de mercado, garantindo integração com outros 

equipamentos e sistemas utilizados pela Administração. 

c) No caso de equipamentos audiovisuais e multimídia, deverão apresentar potência, 

resolução, qualidade sonora e visual compatíveis com ambientes coletivos e 

institucionais. 

5.3. Garantia dos bens 

5.3.1. Todos os bens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, para todos 

os materiais permanentes e mobiliários adquiridos, e de, no mínimo, 36 (trinta e seis) 

meses para computadores/CPUs tipo desktop, contados a partir do recebimento 

definitivo, abrangendo defeitos de fabricação, falhas estruturais e mau funcionamento, 

sem qualquer custo adicional à Administração. 



 
5.3.2. Durante o prazo de garantia, a contratada deverá assegurar a substituição, reparo 

ou correção dos bens defeituosos, observados prazos razoáveis e compatíveis com a 

natureza do item. 

5.3.3. Substituição, sem custos adicionais, de qualquer item entregue em desacordo 

com as especificações ou que apresente defeito dentro do prazo de garantia, devendo 

a troca ocorrer em até 72 (setenta e duas) horas após a comunicação formal. 

5.4. Sustentabilidade 

5.4.1. Sempre que possível, os bens deverão ser fabricados com materiais duráveis, 

recicláveis ou de menor impacto ambiental, priorizando maior vida útil e menor consumo 

de recursos naturais. 

5.4.2. As embalagens deverão ser, preferencialmente, recicláveis, reutilizáveis ou de 

baixo impacto ambiental, em consonância com as diretrizes de sustentabilidade 

aplicáveis às contratações públicas. 

5.5. Prazo de entrega 

5.5.1. Os bens deverão ser entregues no local indicado pela Administração no prazo 

máximo de até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir do recebimento da solicitação 

formal de fornecimento. 

5.6. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 

5.6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade, nos termos do 

art. 82, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

5.7. Logo após a fase de lances  para a aferição da compatibilidade do objeto com 

as especificações do Termo de Referência, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, será exigido que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente , sob pena de não aceitação da proposta materiais  que contenha 

as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

prospectos, folhetos referente a item ofertado em sua proposta para verificação 



 
se o item ofertado atende ao solicitado em edital, tal documentação deve ser 

enviada por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.8. Antes da homologação, a pregoeira poderá solicitar da licitante que apresente a 

proposta vencedora para entregar amostras do prazo de 05(cinco) dias úteis, no 

endereço Praça Edgar Miranda , 202 , centro ,Carbonita/MG. 

5.2.3. Será permitido aos interessados, incluindo os demais licitantes, acompanharem 

o procedimento de avaliação das amostras, devendo, para tanto, formalizar o pedido 

ao órgão, durante o prazo de entrega das amostras. 

5.2.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo servidor responsável, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas no Termo de Referência, a proposta será recusada. 

5.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o servidor responsável analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

5.2.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

5.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 dias, após o qual poderão ser descartadas 

pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

5.2.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

5.7. Esses requisitos são indispensáveis para assegurar que a solução contratada 

resolva o problema identificado, evite riscos de aquisições inadequadas e promova 

economicidade e eficiência no uso dos recursos públicos. 



 
VI. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021) 

6.1. O objeto deste Termo deverá ser entregue de forma parcelada, nas quantidades e 

prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento, não podendo o prazo de entrega 

ser superior a 20 (vinte)  dias, contados da data de recebimento da solicitação. 

6.2. A Empresa deverá fazer a entrega do objeto, em perfeitas condições de uso, na 

Praça Edgar Miranda , 202 , centro ,Carbonita/MG, acompanhado das respectivas Notas 

Fiscais, em dias de expediente normal, de segunda a sexta-feira, no horário das 

08h00min às 16h00min, correndo por conta do fornecedor todas as despesas 

necessárias, tais como frete, seguros e etc.  

6.3. O objeto será recebido de acordo com as quantidades, características, 

especificações e condições estabelecidas em instrumento hábil de retirada;  

6.4. O recebimento consistirá na comparação das características e especificações do 

objeto e de sua Nota Fiscal/Fatura com o constante neste Termo de Referência;  

6.5. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  

6.6. Em conformidade com o artigo 140 da Lei 14.133/2021, o objeto deste Termo será 

recebido, mediante recibo, da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais;  

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

6.7. Considerar-se-á como data efetiva de entrega aquela aposta no atestado de 

conformidade emitido pela Comissão de Recebimento, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis;  

6.8. No caso de constatação de não conformidade, a data efetiva da entrega será a da 

regularização total da(s) pendência(s);  



 
6.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e nem 

ético-profissional da contratada pelos prejuízos resultantes da inobservância das 

obrigações assumidas;  

6.10. A contratada responderá integralmente por quaisquer danos ou prejuízos 

causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da entrega dos bens, sejam eles de 

natureza administrativa, financeira ou jurídica. 

6.11. Todas as despesas decorrentes da entrega dos bens, incluindo encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e quaisquer outras obrigações legais, correrão por 

conta exclusiva da contratada, não gerando vínculo empregatício entre os seus 

profissionais e a Administração Pública. 

VII. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 

14.133/21) 

7.1. A Administração Municipal designará um Gestor e um Fiscal do Contrato/Ata, 

responsáveis por acompanhar a entrega dos bens adquiridos, garantindo o 

cumprimento das obrigações estabelecidas. 

7.2. O Fiscal do Contrato/Ata deverá registrar e relatar eventuais irregularidades na 

entrega dos bens, podendo solicitar ajustes e providências à contratada para garantir o 

atendimento adequado das demandas do Município. 

7.3. O Contrato/Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 



 
7.7. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar o Contrato/Ata, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados.  

7.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

7.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do instrumento de contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

VIII. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E  PAGAMENTO 

8.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto deste Termo será efetuado 

pelo Município, por processo legal, após a liquidação da despesa, nas condições 

exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos em até 30 (Trinta) dias, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

8.2.1. O prazo de validade; 

8.2.2. A data da emissão; 

8.2.3. Os dados do contrato/ata e do órgão contratante; 

8.2.4. O período respectivo de execução do contrato/ata; 

8.2.5. O valor a pagar; e 

8.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante;  



 
8.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.5. O pagamento será efetuado através de boleto bancário, transferência bancária, 

depósito em conta corrente ou ainda através de pix. 

8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.8. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

IX. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, por 

se tratar de bens classificados como comuns, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser definidos de forma objetiva no edital. A modalidade foi escolhida 

por garantir celeridade, transparência e eficiência, atendendo aos princípios da 

isonomia, competitividade e economicidade. 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

9.3. A empresa considerada vencedora será aquela que atender aos seguintes critérios: 

a) Habilitação: A empresa deverá apresentar todos os documentos exigidos para 

comprovação de sua regularidade fiscal, jurídica, trabalhista e previdenciária, além de 

atender aos requisitos técnicos previstos no aviso de contratação, garantindo a aptidão 

para execução do objeto contratado. 

b) Menor Preço: O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço Por Item, 

sendo considerada vencedora a empresa que apresentar a proposta mais vantajosa 

para o Município de Carbonita/MG, compatível com os valores praticados no mercado 

e com o escopo exigido. 



 
9.4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

I. registro comercial no caso de firma individual; 

II. ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 

documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

III. comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

IV. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.4.1. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante/contratada, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

III – A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante/contratada, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme Anexo A deste Termo de referência. 

Nota 01 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 

ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 



 
Nota 02 – A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam 

ser conferidas em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, 

podendo o Agente de Contratação realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da 

regularidade fiscal da empresa. 

9.4.1 .2 DA REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA 

I - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, com data válida não superior a 90(noventa ) dias. 

9.4.1.3  – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

  O fornecedor deverá prestar garantia integral para os equipamentos materiais de 

informatica, eletrodomesticos, de no mínimo de 12 (doze) meses, e para o item 42  

código Nº  22913 COMPUTADOR/CPU TIPO DESKTOP ,  garantia mínima de 36(trinta 

e seis) meses contados a partir da data de instalação e aceite pela comissão técnica 

da Prefeitura  com  compromisso de substituição imediata ou de reparos a critério do 

órgão, sem nenhum ônus para a Instituição. O período de garantia será contado a partir 

da data de recebimento definitivo pela comissão técnica. Modelo declarações de 

garantia conforme em anexo, ANEXO  IV e V  . 

9.4.2. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE: 

a) Não atendam, integral ou parcialmente, às condições técnicas, operacionais e 

documentais estabelecidas neste Termo de Referência; 

b) Apresentem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 

não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 

que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto, conforme artigo 59, parágrafo 

3º, da Lei nº 14.133/2021; 

c) Apresentem preços superiores ao valor orçado pela Administração ou 

manifestamente incompatíveis com os valores de mercado, consideradas as 

peculiaridades do local de fornecimento; 

d) Omitem ou apresentem de forma incompleta ou inconsistente os elementos 

necessários à correta análise da viabilidade técnico-econômica da proposta; 



 
e) Contenham vícios insanáveis ou ilegalidades que comprometam a validade da 

proposta. 

9.4.3. DA REGULARIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

I - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

X. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei n. 

14.133/2021) 

10.1. O custo estimado da contratação foi apurado nos termos do art. 23 da Lei nº 

14.133/2021, com base em pesquisa de preços realizada junto a fornecedores do ramo, 

cujos documentos encontram-se devidamente juntados ao processo administrativo. Nos 

termos do art. 24, da mesma lei, o valor estimado permanecerá em caráter sigiloso até 

a conclusão do certame, sendo divulgado apenas aos órgãos de controle interno e 

externo, quando solicitado, de forma a resguardar a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

XI.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei n. 14.133/2021) 

INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
FICHA 0000090 03001001.0412200023.010.44905200000 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 15000000000 - Recursos não Vinculados de 
Impostos - (Livre) 
Unidade Orçamentária : 002 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Atividade/Projeto : 3.011 - Investimentos p/ Departamento de 
Administração 
FICHA 0000119 03001002.0412200023.011.44905200000 - EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 15000000000 - Recursos não Vinculados de 
Impostos - (Livre) 
 

XII. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei n. 14.133/2021) 

12.1. São obrigações da Contratante: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas deste Termo de Referência e os termos de sua proposta; 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



 
12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento de contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Instrumento, Edital e 

Contrato; 

12.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Instrumento de contrato; 

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.1.8. Responder eventuais pedidos de reajuste, repactuação e reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis. 

12.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

12.1.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

12.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do instrumento de contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

XIII. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV e XVI da Lei 14.133/21) 

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e Termo 

de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 



 
13.1.1. Efetuar a entrega dos bens, conforme especificações, prazo e local constantes 

neste contrato e Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes ao objeto da contratação; 

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

13.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.1.6 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores Municipal, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal da 

sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

13.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 



 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

13.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega do objeto contratual. 

13.1.9 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

13.1.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

13.1.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

13.1.12 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

13.1.13 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

13.1.14 - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Contratante, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

13.1.15 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.1.16 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

13.1.17 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 



 
13.1.18 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

13.1.19. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 

Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 

parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

XIV. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

XV. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92. XIV, da Lei 14.133/21) 

15.1. Comete infração administrativa, o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 



 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode 

aplicar à empresa fornecedora/contratada as seguintes sanções: 

a). Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

14.133/21); 

b). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem acima deste instrumento de contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/21) 

c). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do subitem acima deste Contrato, 



 
bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

d). Multa de: 

1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.; 

2. Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso 

injustificado na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, 

ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

3. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

15.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

XVI. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos três pilares 

das compras públicas conforme o art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna-se 

necessário que o contratado observe as exigências ambientais e sociais inerentes 

envolvida no objeto da contratação, contida nas legislações correlatas; 

16.2. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser 

observado o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

16.3. Qualquer comunicação pertinente ao contrato, a ser realizada entre o contratado 

e o município, inclusive para manifestar-se, oferecer defesa ou receber ciência de 

decisões sancionatórias ou sobre rescisão contratual, deve ocorrer por escrito, 



 
preferencialmente por meio eletrônico, admitida a comunicação por aplicativo de 

mensagens instantâneas, se devidamente comprovado o recebimento pelo particular; 

16.4. As partes CONTRATANTES elegem o foro de Itamarandiba /MG como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas da contratação, inclusive os casos 

omissos que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja; 

16.5. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação 

tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 

Carbonita/MG, 16 de junho de 2026. 

 

 

____________________________________________________________ 
Arienne Gonçalves Oliveira 

Secretaria Municipal de Administração 

 


